
C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L 

 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

.................................................................................................. 

III - a dignidade da pessoa humana; 

.................................................................................................. 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º ....................................... 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 

anonimato; 

.................................................................................................. 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

.................................................................................................. 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação; 



XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

.................................................................................................. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e 

a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 

sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição. 

 

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 

embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 

qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

 

§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 

ideológica e artística. 

 

 
 
 
 



Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967 
 

Regula a liberdade de manifestação do 
pensamento e de informação 

 
CAPÍTULO III 

DOS ABUSOS NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E INFORMAÇÃO 

 
Art . 12. Aquêles que, através dos meios de informação e 
divulgação, praticarem abusos no exercício da liberdade de 
manifestação do pensamento e informação ficarão sujeitos às 
penas desta Lei e responderão pelos prejuízos que causarem.  
 
Parágrafo único. São meios de informação e divulgação, para os 
efeitos dêste artigo, os jornais e outras publicações periódicas, os 
serviços de radiodifusão e os serviços noticiosos.  
.................................................................................................. 
 
Art . 20. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido 
como crime:  
Pena: Detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa de 1 
(um) a 20 (vinte) salários-mínimos da região.  
 
§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, 
reproduz a publicação ou transmissão caluniosa.  
 
§ 2º Admite-se a prova da verdade, salvo se do crime imputado, 
embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 
irrecorrível.  
 
§ 3º Não se admite a prova da verdade contra o Presidente da 
República, o Presidente do Senado Federal, o Presidente da 
Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, Chefes de Estado ou de Govêrno estrangeiro, ou seus 
representantes diplomáticos.  
 
Art . 21. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua 
reputação:  



Pena: Detenção, de 3 (três) a 18 (dezoito) meses, e multa de 2 
(dois) a 10 (dez) salários-mínimos da região.  
 
§ 1º A exceção da verdade sòmente se admite:  
 
a) se o crime é cometido contra funcionário público, em razão das 
funções, ou contra órgão ou entidade que exerça funções de 
autoridade pública;  
 
b) se o ofendido permite a prova.  
 
§ 2º Constitui crime de difamação a publicação ou transmissão, 
salvo se motivada por interêsse público, de fato delituoso, se o 
ofendido já tiver cumprido pena a que tenha sido condenado em 
virtude dêle.  
 
Art . 22. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou decôro: 
Pena: Detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa de 1 (um) a 
10 (dez) salários-mínimos da região.  
 
Parágrafo único. O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
 
a) quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente 
a injúria;  
 
b) no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
 
Art . 23. As penas cominadas dos arts. 20 a 22 aumentam-se de 
um têrço, se qualquer dos crimes é cometido:  
 
I - contra o Presidente da República, Presidente do Senado, 
Presidente da Câmara dos Deputados, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Chefe de Estado ou Govêrno estrangeiro, ou 
seus representantes diplomáticos; 
 
II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 
 
III - contra órgão ou autoridade que exerça função de autoridade 
pública. 
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